
,f,

lJ-
B(P"

CONTRATO DE LOCAÇAO
N.o 000353 2l

LOCATÁruI: REDE TOP 
G:

nazÃo socrAl: cENTRAL DE NEGocIos E ALIMENToS
REDE TOP LTDA

CNPJ: I 8.803.65410001-19

UNIDADE: Filial 0l - CNPJ no 18.803 .654/0002-08, devidamente
registrada na JUCESC sob o NIRE 42901174321 - Rua {Jberaba, no

600, Galpão A, bairro Mulde na Cidade de Indaial/SC, CEP 89084-740.

OBJETO DO CONTRATO: 12 Coletores de Dados MC32N 0 + 12

Canetas + 24 Baterias; 02 Cxregadores de Baterias com 06 Posições *
01 Cabo de Energia e 01 Fonte e 01 Berço + 01 Fonte + 02 Cabos de

Energia + 01 Cabo USB e 01 Adaptador de Bateria.

coNTRATo DE LocAçÃo Ne ooo353_21

LOCADORA: BACKUP AUÍOMAçÃO E EQU|pAMENTOS TMPORTAçÂO E EXPORTAçÃO EIRELI - CNPJ: 21.198.035/0001-57

LocATÁRrA: CENTRAL DE NEcóctos E ALIMENToS REDE ToP LTDA - cNPJ: 18.803.654/0001-19
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coNTRATo DE r,ocnçÃo »n uÁeurNAS E EeurpAMENTos N'000353 21

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado a empresa BACKUP AUTOMAÇÃO B
EQUIPAMENTOS rVrrOnUÇÃO E nXrOnUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ:

21.198.03510001-57, situado na Rua Engenheiro Pegado, 1269,Yila Carrão - São Paulo/SP - CEP:

03430-003, neste ato representada por DANIELA LONGO DE FREITAS, brasileira, empresária,

solteira, portadora da cédula de identidade RG No 28.841.712-4, inscrita no CPFÀ4F N" 193.520.578-13,

residente e domiciliada em São Paulo/SP, de ora em diante denominada simplesmente "LOCADORA" e

de outro lado a empresa CENTRAL DE NEGÓCIOS E ALIMENTOS REDE TOP LTDA, inscrita

no CNPJ: 18.803.65410001-19, situado na Rua Bertolina May Kechelle,n*733, Galpão A, bairro Mulde,

na cidade de IndaiaVSC, CEP 89085-050, neste ato representada por seu Ceo/Presidente SÉRGIO DE
SOUZA NÓIA, nacionalidade Brasileiro, divorciado, administrador de empresas, CPF n'021.928.358-
33, RG n'96214491SSP-SP, residente e domiciliado em Blumenau, SC e por seu Diretor Administrativo
Financeiro OLIVIO JANECKE, nacionalidade Brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

administrador, CPF no 006.506.579-42, RG n" 3679167ISSP-SC, residente e domiciliado em Blumenau,

SC; doravante denominada simplesmente "LOCATÁRIA". As partes supra qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o presente coNTRATo DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS,
que será regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento,

convencionadas no presente instrumento particular.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO CONTRATO

A LOCADORA declara através do presente que é legítimo proprietário e possuidor dos seguintes bens

móveis que seguem discriminados no ANEXO I que é parte integrante do presente instrumento e por

meio deite transfere a LOCATÁRIA a posse direta dos bens móveis discriminados no ANEXO I,
mediante pagamento do valor determinado na cláusula terceira'

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estão liwes de defeitos ou vícios

ocultos ou aparentes que possam dificultar ou impossibilitar a sua normal :utilizaçáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A partir do recebimento do equipamento, colrem por conta da LOCATÁruA tanto as despesas

necessárias à conservação e reparos que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocante a

manutenção dos equipamentos, objetos deste contrato, bem como, eventuais despesas de frete, tais como

a ida e volta doi referidos equipamentos, cujo conserto tenha de ser realizado fora da sede da

LOCATÁRIA - (exceto por desgaste natural).

PARÁGRAFO TERCEIRO J

A LOCADORA através do presente instrumento particular entrega em locação à LOCATÁRIA os

equipamentos relacionados no ANEXO I, mediante pagamento dos valores estabelecidos na

CLAUSU1A TERCEIRA e as condições previstas da CLAUSULA SEGLINDA, para que a

LOCATÁRIA faça deles, o uso normal a que se destinam.

CLÁUSULA SBGUNDA - DO PRAZO
O prazo da locação será de 36 (Trinta e Seis) meses, a contar da data de retirac

equipamentos. Com o fim da locação, os bens móveis relacionados no ANEXO I deverão
dos

tuídos
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a LOCADORA, nas mesmas condições em que foram recebidos, responsabilizando-se a LOCATARIA,
por eventuais danos que lhes possam ocoÍrer pela sua incorreta utilização e mau uso, ressalvando-se o

eventual desgaste causado pela correta utilizaçáo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As paúes poderão prorogar o prazo de locação por prazo indeterminado, bastando a notificação de uma
parte aoutra, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias do prazo assinalado para o término do contrato,
para que a outra parte se manifeste a respeito. O silêncio da parte provocada a se manifestar, presume a

aceitaçáo da intenção de prorrogação do prazo da locação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na falta de NOTIFICAÇÃO quanto a prorrogação do prazo da locação por prazo indeterminado, ftca

entendido o desinteresse na continuidade do contrato e de seu encerramento na data pactuada, devendo a

CONTRATANTE, cumprir rigorosamente com o disposto na segunda parte da clausula quinta, sob pena

de arcar com o pagamento dos alugueres dos dias em que pennanecer com os equipamentos, além de

multa penal moratória diária de 20Yo sobre o valor da locação, por dia de atraso na devolução dos

equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO

Pela locação a LOCATÁRIA deverá pagar aLOCADORA o valor de RS 135,00 (Cento e Trinta e Cinco

Reais) por mês, por cada Coletor de Dados que segue relacionado no ANEXO I. O primeiro pagamento

o"orreiá via bolito bancrário com vencimento para 28 dias a contar da data de retirada/entrega do

equipamento. Se houver diárias e/ou cobranças adicionais, o recibo/boleto será emitido com vencimento

pára- 15 dias a contar da data do evento. Caso não seja possível realizar o pagamento por meio de boleto

Lancário, a LOCATÁRIA deverá efetuar o pagamento diretamente na sede da LOCADORA, sempre

obedecendo ao prazo de vencimento, restando estabelecido que paÍa cada pagamento a LOCADORA

fornecerá a LOCATÁRIA o respectivo recibo de pagamento, identificando e discriminando os

equipamentos e os valores cobrados.

PARÁGRAFO ÚNICO

O prazo de reajuste do aluguel será anual e será adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) dos

riliimos 12 @ózQ -"r"r, ou em sua falta, por outro índice que o tenha substituído ou que lhe seja

similar.

CLAUSULA QUARTA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

Em caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao pagamento do aluguel e encaÍgos locatícios, qualquer que

seja o atraso, sofrerá o valor do alugúgl cooeçáo monetária pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado

ae Sao Paulo, sobre o valor corrigido'será acrescido o montante de l0%o (dez por cento) a título de multa

moratória e ao valor obtido serão incluídos juros moratórios de l%o (um por cento) ao mês, além de

honorrírios advocatícios de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do débito, se a cobrança for administrativa

e de 20o/o (vinte por cento) se a cobrança forjudicial.

CLAUSULA QUINTA _ DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pela LocADoRA a

fiscal de simples remessa, que deve mencionar obrigatoriamente
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a)
b)

especifrciaúés e quantidade, bem como, deverá a LOCATARIA certificar-se de seu estado de

conservação e funciônamento. Ao final do contrato os equipamentos serão entregues pela LOCATÁnfa
a LOCADORA mediante nota fiscal de simples remessa, ou declaração específica paÍa empresas isentas

de I.E., que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas especificidades e quantidade,

bem comô, deverá a LOCADORA certificar-se de seu estado de conservação e funcionamento.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

1) São obrigações da LOCADORA:

a) Receber o pagamento do aluguel; ir
b) Fomecer recibo de aluguel e demais encargos

c) Entregar os equipamentos relacionados no ANEXO I;
d-) Garantir que- ós equipamentos locados estejam em perfeito estado de conservação e

funcionamento na data da entrega;

e) Designar funcionário que fará inspeção do equipamento locado, conforme disposto na

CLAUSULA SÉfUUe e Parágrafos, com a finalidade de constatação de eventuais defeitos, que possam

vir a causar danos no equipaménto e atrasos na atividade da LOCATÁRI.A.

2) São obrigações da LOCATÁRIA:

Não impossibilitar que a LOCADORA fiscalize a conetautilização dos equipamentos locados.

Não contratar empÍesa para promover os serviços de assistência técnica e manutenção dos

equipamentos relacionadoi no ANEXO I, sem autorização expressa da LOCADORA, sob pena de

rescisão contratual e indenização por perdas e danos.

Fornecer local apropriado, parà á instalação dos equipamentos, com correta ventilação e

energização, e em estrita obed-iência ao determinado pela LOCADORA e no manual de instruções

para o equipamento expedido pelo fabricante.

Comunicar imediatamànte toàa e qualquer tentativa de violação, rcalizada por parte de terceiros

sobre as máquinas locadas, defendendo àessa maneir4 os direitos de posse indireta e propriedade da

LOCADORA.
e) Restituir os equipamentos, finda a locaçáo, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações

naturais ao uso regular.

CLÁUSULA SÉTTVTA - LOCAL DE USO

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar o equipamento, objeto do presente contrato exclusivamente

em Filial 01 - CNPJ n' 18.803.654/0002-08, devidamente registrada na lU!!S! sob o NIRE

42901174321- Rua Uberúa, no 600, Galpão A, bairro Mulde na Cidade de lndaial/SC, CEP 89084-740'

Devendo em caso de necessidade de mudança de local, informar o mesmo e obter autorização por escrito

daLOCADORA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
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panÁcnaro SEGUNDo

Após a aberrura do RELATÓruO DE ATENDIMENTO a LOCADORA terá um prazo de 03 dias úteis
para anrílise no laboratório do equipamento daniÍicado.

PARÁGRATO TERCEIRO

O equipamento levado à laboratório será analisado e sendo possível será consertado pela LOCADORA,
contudo, utna vez que constatado que o equipamento não tem conserto e que o defeito decorreu de mau

uso por parte da LOCATÁRIA, será realizado um orçamento, seja parareposição de peças, seja para

aquisiçaó de novo produto. Este orçamento será enviado púa a LOCATÁRIA para aprovação no prazo

improrrogável de 15 dias, restando a LOCATÁrue a possibilidade de recusá-lo de forma fundamentada

dento do prazo acima estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO

Não havendo recusa da LOCATÁRIA quanto ao orçamento apresentado, ou havendo recusa, esta for
manifestamente infundada, será emitido um boleto paÍa pagamento de indenização no valor do

equipamento, peças e/ou acessórios, conforme orçamento, paÍa pagamento na data do vencimento do

aluguel, servindo o comprovante de pagamento como recibo e quitação da indeniação.

cLÁusuLA orrAvA -rJTrLrzAÇÃo Do EQUTPAMENTO

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumento,

exclusivamente para a finalidade a que se destina.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Pelo presente instrumento a LOCATÁRIA confessa-se depositária dos bens, ora em seu poder,

responsabilizando-se, por seu correto uso e garantindo sempre os equipamentos em bom estado de

conservação.

PARJIGRAFO SEGUNDO

Fica vetada qualquer utilizaçáo fora do padrão estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão

contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

CLÁUSULA NONA _ TRANSFENÊNCT^I'

As partes não poderão no todo ou em parte, transferir aos terceiros os direitos e obrigações decorrentes

do presente instrumento, sem concgrdância por escrito da outra parte. A falta do cumprimento das

disposições acima impli carâ na rescisão do presente instrumento, não obstante a obrigatoriedade da

devolução dos bens empregados e das penalidades decorrentes da inobservância desta cláusula.

CLÁUSULA DECIMA - SEGURO E PROTEÇÃO OOS EQUIPAMENTOS

em questão deverão ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas.
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cr,Áusur,^n DECIMA rRTMETRA - rNDENrzaÇÃo

É devida indenização por perdas e danos quando ocorrer a deterioração total ou parcial dos
equipamentos objeto do presente instrumento motivadas pelo mau uso. É devida a indenização por
perdas e danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorrer perda,
roubo, frrto dos equipamentos, ou ainda quando ocorrer a cessão ou sublocação sem autorização e em
casos de incêndio. É também devida a indenização quando a deterioração total ou parcial dos
equipamentos, conforme acima mencionado, ocorrer enquanto estiverem na posse da LOCATÁRIA ou
em trânsito para serem devolvidos a LOCADORA, restando pactuado que a indenização, quaisquer que
sejam as motivações acima mencionadas, corresponderá ao valor de meltado de um novo equipamento
na data do pagamento, e será quitada conforme procedimento exposto no parágrafo quarto da clausula
sétima. Em caso de inobservância de quaisquer das obrigações assumidas no presente instrumento,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, darâ lugar a rescisão imediata deste
contrato, independentemente da penalidade cabível na espécie. Sendo-lhe conveniente, poderá a
LOCADORA, neste caso, promover a remoção dos bens, ficando isento de responsabilidade de qualquer
prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse direito possa acarretar à LOCATÁRIA, direta ou
indiretamente.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - MULTA PENAL COMPENSATÓRIA

Por se tratar de um contrato de locação de bens móveis em que a LOCADORA realizou investimentos
para atender a LOCATÁRIA fica esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula
contratual, obrigada apagar a LOCADORA uma multa por quebra de contrato no importe de 10% sobre
o valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ FALÊNCIA

Em caso de falência da LOCATÁRIA fica o presente ajuste rescindido de pleno direito, cabendo a
restituição dos equipamentos pela respectiva massa, na forma de legislação falimentar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA SIGILO DAS INFORMAÇOES E DIREITOS DE
PROPRIEDADE

As Partes obrigam-se a manter sigilo sobre o conteúdo das informações objeto dos serviços ora

contratados, demais documentos e informações de caráter confidencial que venham a ter conhecimento
em virtude desta contratação. Em caso de descumprimento desse dispositivo, ficará sujeita aindenizaçáo
por perdas e danos efetivamente comprovados em decorrência desse fato.

cLÁusuLA oÉcrum QUINTA - DA CONFTDENCTALIDADE

As Partes se obrigam, inclusive em, nome de seus empregados, prepostos e quaisquer terceiros que
participem de qualquer forma da execução do objeto do presente Contrato, a manter, durante a sua

vigência e após sua extinção, o mais completo e absoluto sigilo, em relação a todos e quaisquer

documentos, dados, informações, projetos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou
aperfeiçoamento do(s) Sistema(s) e quaisquer documentos oriundos da atividade desenvolvida pela outra
Parte e demais empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico, bem como quanto ao seu rol de

clientes e fornecedores, mediante identiÍicacão obrisatória de sua natureza confidencial. que possam

chegar ao conhecimento de qualquer das Partes e/ou de terceiros sob sua responsabil
presente vínculo contratual/comercial, não podendo, sob qualquer pretexto, revelar,
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(i)
(ii)

expressamente autorizada pela outra Parte, sob pena de

responder civil e criminalmente pelos danos causados à outra Parte e/ou a terceiros.

pARÁGRAFO úNICO - Para fins do presente Contrato, não serão consideradas Informações

Confidenciais aquelas informações e dados

quejá eram ou que venham a tornar-se de domínio público sem culpa da Parte receptora;

que-já estejam em poder da Parte receptora como resultado de sua própria pesquisa ou

desenvolvimento;
(iii) que já sejam do conhecimento da Parte receptora e/ou tenham sido legitimamente recebidas de

terceiros; e/ou
cuja diwlgaçâo seja exigida por autoridade competente, obrigando-se a Parte requerida, neste

"uro, 
u infórmar prontamãnte à outra Parte o recebimento da ordem correspondente, bem como a

divulgar apenas ás informações que forem efetivamente objeto do requerimento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

As Partes, por si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que por sua

determinaçãô participem da prestaçao de serviços objeto desta relação, comprometem-se a atuar de

modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso durante a

relação óontraltual, bern como a cumprir as disposições da Lei n" 13.70912018 (Lei Geral de Proteção de

Dados - LGPD).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cada parte será individualmente responsável pelo cumprimento de suas

obrigações decorrentes da LGPD e das regulamentações emitidas posteriormente pela autoridade

reguladora comPetente.

pARÁGRAFS SEGUND1 - Regularidade da coleta. Cada uma das Partes deverá garantir que

quaisquer dados pessoais que fonieça à outra Parte tenham sido obtidos de acordo com as regras

previstas na LGPD, sendo da Parte controladora a responsabilidade pela obtenção e controle das

àutorizações e/ou consentimentos necessáriosjunto aos titulares dos dados'

PARÁGRAFO TERCEIRo - Tratamento de dados. De acordo com o que determina a Lei Geral de

proteção de Dados, as partes obrigam-se atratar os dados pessoais a que tiverem acesso unicamente para

os fins e pelo tempo necessários paxa o cumprimento das zuas obrigações e paÍa a adequada execução do

objeto contratual, ou ainda com fundamento em outra base legal válida e específica'

pARÁGRAFO eUART o - Segurança e boas práÍicas. Cada uma das Partes deverá também adotar as

medidas de segurança, técnicas"e administratifas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não

autorizados 
" 

a" situaçâer u.iJ"rtuir ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer

forma de tratamento inadequado ou,ilícito, observada anattxezados dados tratados'

pARÁGRAFO eUINTO - Subcontratação. As partes poderão contrataÍ suboperadores ou outros

terceiros paÍa prestar determinados serviços, tais coÀo a diiponibilizaçáo de ambientes em nuvem e/ou

serviços de consultoria, comprometendo-se a celebrar com estes terceiros documentos escritos contendo

substancialmente as mósmas obrigações previstas neste instrumento' Assim, a subcontratação de alguns

serviços não exonera ou diminui irósponsabilidade integral das partes pelo cumprimento das obrigações

aqui previstas.

Monitoramento da conformidade. Cada uma das compromete-se a

(iv)

PARÁGRAFO SEXTO -

acompaúar e monitorar a conformidade das suas práticas, assim como as dos
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quaisquer terceiros, com as obrigações de proteção dos dados pessoais previstas neste instrumento, e
deverá, quando necessário, fornecer à outra Parte as informações pertinentes para fins de comprovação
destes contoles.

PAR(GRAFO SÉTIMO - Melhoria das soluções. A CONTRATANTE concorda que a
CONTRATADA poderá coletar dados de seus CLIENTES, desde que seja para a finalidade única e
exclusiva de dar cumprimento ao presente confato.

CLÁUSITLA DÉCIMA sÉrrprI- FoRo

As partes elegem, para resolução de qualquer divergência resultante dõpresente instrumento que não
possa ter sido solüda amistosamente, o foro da cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiada que seja. E por estarem assimjustas e

contratadas, assinam o contrato em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito.

São 1o,03 de

E EXPORTAÇ
.LOCADORA

E ÂLIMENTOS REDE TOP LTDA
xórÁ. - r,oc.c.rÁnH

TESTEMUI\HA 01
JOYCE TURESSO - RG: 48.700.890-X - CPF: 316.767.218-86
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LoCATÁRIA: CENTRAT oE NEGÓCIOS E ALIMENTOS REDÊ TOP LTDA - CNPJ: 18.803.654/0001-19
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ANEXO I
CONTRATO 000353_21

CENTRAL nn XECÓCIOS E ALIMENTOS REDE TOP LTDA, inscritano CNPJ:

1g.g03.654/0001-19, situado na Rua Bertolina May Kechelle, n" 733, Galpão A, baino Mulde, na cidade

de IndaiaUSC, CEP 89085-050.

DESCRTÇÃO DOS EQUIPAMENTOS LOCADOS

BÀCKUP E AMENTOSIMPORT E EXPORTAÇ

DANIELA -LOCADORA

N II,N/T TOS REDE TOP LTDA
xór.l - r,ocarÁnH

n Àr,rurxros REDE ToP LTDA
rÁnra

Incr +a.zoo.gqo-X - cPF: 316.767.218-86

TESTEMTJNIIA 02

NOME COMPLETO: -RG:

CUSTO POR UNIDADE DE

EqUIPAMENTO NO CASO DE

EXTRAVIO OU DANO
Coletor R$ 4.300,00;
Bateria: RS 680,00;Coletor de Dados MC32N0 WIN CE 2D GUN

sL824252302L973' 5L8242523022043'

sL8242523022598, 5142535 23024828, 5L5267523020945, 51623552302!938, 5L6232523020853' 5L7220523023799'

9L62LL523020728.
Acessórios: 12 canetas e 24 Baterias de Alta Capacidade - A6350179, A6360169, A6360496, A6360185, A0170069'

AOL7OL26, A0170076, AO17OO88, AOL7O4O7, A0170394 AO17OO84 AO77OO92; A0170123' A0170098' A017oo77'

Ao17o1 od, Ao1to121 ,Aoí 7oús,'Ao i7o1o2, Ao1 70068, Ao1 701 19, Ao1 70079, A01701 12, A0170078'

Carregador : R$ 2.450,00;
Fonte: R$ 215,00;Carregador baterias 6 posiçóes MC32

ttúmeros de sérle: J04413N0069, J0rt413N0089.

Acessórios: 02 Cabos de Energia e 02 Fontes.

Berço = R$ 1950,00;
Fonte: R$ 215,00;

Cabo de Energia: R$ 90,00;
Cabo USB: R$ 95,00;

o1 Cabo USB e 01 Adaptador de Bateria.

coNTRATo DE tocAçÃo Ne ooo353-21

LocADoRA: BAcKU, orroroçÃo-iieu'roueuros trpoRTAçÃ9 E ExpoRTAçÂo EIRELI - cNPJ:21.198.035/0001-57

iããÀil*i^, ãini*al oe ueeócros e ALIMENros REDE rop LrDA - cNpl: 18.803.6*/0001-1e
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